
Energia/Tributos Quantidade Valor (R$)
Consumo 24143.92 20.015,12
Consumo Ponta 7094.43 17.800,83
Dev Geração NP 241.73 27,20-
Consumo Fora Ponta 109309.35 39.909,01
Dev Geração FP 1261.58 141,94-
Consumo Intermediário 55.00 66,80
Demanda Ativa 532.25 16.882,97
Demanda Ponta 112.00 9.780,96
Demanda Fora Ponta 112.00 3.552,64
Consumo Reativo Excedente FP 373.45 92,05
Consumo Compensado NP 27,20
Consumo Compensado FP 141,94
Adicional Bandeira 6.274,88
ICMS 372,14
COFINS 7.285,30
PIS 1.579,51

Subtotal 1 123.612,21

Lançamentos e Serviços Valor (R$)
Tributo a Reter IRPJ 2.666,56-
Cip-Ilum Pub Pref Munic 5.521,64
Benefício Tarif. Líqui. SCDE GD II NP 27,20-
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FATURA AGRUPADORA
Atenção,

Este documento agrupador, representa o débito de 36 fatura(s).

O detalhamento do faturamento desta(s) fatura(s), por unidade
consumidora, está relacionado com relatório anexo.

Pagamentos efetuados com cheque só terão quitação válida após
compensação.

0800 086 8500 - CENTRAL ATENDIMENTO CORPORATIVO
0800 721 0164 - OUVIDORIA EQUATORIAL PIAUÍ
167 - ANEEL (LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES FIXOS E TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CELULARES)

Demonstrativo Valores Faturamento (Res. 166/05)
ENERGIA 10.788,02 TRANSMISSÃO 2.512,95
DISTRIBUIÇÃO 14.124,42 ENC. SETORIAIS 3.274,55
TRIBUTOS 2.376,94 Soma Demonstrativa 33.076,88

COMPOSIÇÃO DO ICMS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ALIQUOTA VALOR (R$)

108.467,60 22,500 372,14

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO / MENSAGENS

ATENÇÃO DOCUMENTO AGRUPADOR, REPRESENTA O DÉBITO DE

36 FATURA(S).

Débito(s) Anterior(es): R$ 430,04 07/2025
Até a emissão desta fatura não identificamos o pagamento do(s) débito(s) acima. O não

pagamento até 02.09.2025 implicará na suspensão do fornecimento de energia, conforme Art.
356 REN 1000/21 ANEEL e manutenção de outras medidas de cobrança. Havendo suspen são do
fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade nas faturas seguintes e, após 2 ciclos de
faturamento da suspensão, poderá ser encerrado o contrato. Para religação será cobrada a taxa
e estará condicionada à quitação das faturas. Caso efetuado o(s) pagamento(s), favor
desconsiderar.

VALOR ATÉ O VENCIMENTO

R$ 126.165,99



Benefício Tarif. Bruto SCDE GD II NP 27,20
Benefício Tarif. Líqui. SCDE GD II FP 92,86-
Benefício Tarif. Bruto SCDE GD II FP 92,86
Crédito DIC/FIC/DMIC 301,30-

Subtotal 2 2.553,78
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4000002260

VENCIMENTO

25.08.2025

FATURA AGRUPADORA
Atenção,

Este documento agrupador, representa o débito de 36 fatura(s).

O detalhamento do faturamento desta(s) fatura(s), por unidade
consumidora, está relacionado com relatório anexo.

Pagamentos efetuados com cheque só terão quitação válida após
compensação.

0800 086 8500 - CENTRAL ATENDIMENTO CORPORATIVO
0800 721 0164 - OUVIDORIA EQUATORIAL PIAUÍ
167 - ANEEL (LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES FIXOS E TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CELULARES)

Demonstrativo Valores Faturamento (Res. 166/05)
ENERGIA 10.788,02 TRANSMISSÃO 2.512,95
DISTRIBUIÇÃO 14.124,42 ENC. SETORIAIS 3.274,55
TRIBUTOS 2.376,94 Soma Demonstrativa 33.076,88

COMPOSIÇÃO DO ICMS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ALIQUOTA VALOR (R$)

108.467,60 22,500 372,14

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO / MENSAGENS

ATENÇÃO DOCUMENTO AGRUPADOR, REPRESENTA O DÉBITO DE

36 FATURA(S).

Débito(s) Anterior(es): R$ 430,04 07/2025
Até a emissão desta fatura não identificamos o pagamento do(s) débito(s) acima. O não

pagamento até 02.09.2025 implicará na suspensão do fornecimento de energia, conforme Art.
356 REN 1000/21 ANEEL e manutenção de outras medidas de cobrança. Havendo suspen são do
fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade nas faturas seguintes e, após 2 ciclos de
faturamento da suspensão, poderá ser encerrado o contrato. Para religação será cobrada a taxa
e estará condicionada à quitação das faturas. Caso efetuado o(s) pagamento(s), favor
desconsiderar.

EMPRESA

836400012610 659900179006 010147089303 040000022604
AGÊNCIA RECEBEDORA VENCIMENTO

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENTE ARRECADADOR 25.08.2025

DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOC. ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

18.08.2025 610009032950 2 18.08.2025
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (=)VALOR DOCUMENTO

R$ 0 126.165,99 126.165,99
INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO

FATURA AGRUPADORA

(-)DESCONTO ABATIMENTO

0,00
(-)OUTRAS DEDUÇÕES

0,00
(+)MULTA

0,00
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS

0,00
(=)VALOR COBRADO

126.165,99
SACADO
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
ALVARO MENDES 2294 - URBANO
TERESINA - PI - CEP: 64000-000

VALOR ATÉ O VENCIMENTO

R$ 126.165,99


